
LEI NlJ.·· 1.478, DE 09'DE NOVEMBR.9; DE 1988 •• ,

iiCp~cede reajuste deYend!JIe!V"'os. ,d~s servidores

~a Prefeitura Municipal e dá qutras\providênci-
as corre latas" • \

. A C~'MWlICIPAL nE NovA IGUAÇU,

?OR SEUS REPRESENT~::f; LEGAIS; DEcRETA E EU SAl'

CIONO A S~GUINTE LEI: !. ..

~t. 19 - Fica concedido aos Servi

dores pa Prefeitura Municipal·:ae~N().va Iguaçu,re~
juste de .21,39% (vinte'é um, 'iri.ntii1e nove por 
c~nto) 'incidente sobre 9 vãlot b~sé. dos vencimel1

tos e salário!; do mês de.ou!::ubro·do'ano de 1988.; - .

~. Parâgrafo Ünic9 ~ O~ benefícios es

tabelecidos no "caput" são,.,extensivosaos inati-

vos e..pensionistas. .
Art. 29 ...;Fic'am exclutdos dos benefí

cios do Artigo 19 ,ês servidores que tenl\am ';'~ncl

mentos, proventos, pensões ou :salá~ios vincul~-~

dos ao:·piso. nacional de salário oUlque de qual~

quer:forma estejam vincula~os ao sal~rio mínimo
de referência, os Cargoj; em Comissão e Funções
Gratificadas.' .

Art. 39- As frqções de centavos que

ocorrerem no cálculo. do reajustamento serão com-'

putadas na unidadé seguinte em cruzados.

- Árt. 49 - Fica o .Legisl?tivo autori

zado a reajustar valores dos Vencimentos, Salá

rios, Proventos e p~nsões,.no percentual estabe

lecidono.artigo primeirq desta 'Lé1.

. Art.· 59 .-;A~s Servidb~es Municipais'

.que exêrçamfuncões cuJo vencimentol seja fixado

com base no salário .de·referência, .fica assegura

do, quando em final de carreira, 30% (trinta por

.céúto);maior, desde que'não gozem d~ talbenefí-

cio até ápresente data. . .

. .Art. 69 -As despesas 'decorrentes cojn'
a execução desta Léi correrão ·ã conta ço Orçamen

to vigente. -
. Art: 79 ..:Es'ta Lei, pu):llicada, produ

zirá efeitos a partir de.19de·n:ovembro de' 1988.~

. '. PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

09 DE NOVEMBRO DE 1988.

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS ~
Interventor
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